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I -ATA DA lHo SESSÃO., EM 19 DE NOVEMBRO DE 1!176 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Aviso do Mlnlstl·oda Fazenda 

N9 540/76, encaminh.:tndo informações prestadas pelo 
Banco Central do Brasil sobre a Mensagem nY 240/75, relativa à 
elevaQào ternporãria dos limites da dívida consolidada interna da 
Prefeitura Municipal de Porto Alegre (RS), para contratação de 
operação de crédito de CrS 25.000.000,00, junto à Caix:a Econô­
mica Federal. 

1.2.2 - Pareceres 

Referentes à! seguintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n' 86/76 (n'~ 2.048-Dj76, na 
Casa de origem), que retifica sem ônus a Lei n~' 6.279, de 9 de 
dezembro de 1975, que estima a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício financeiro de 1976. 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 90/76 (n~ 2.999·8/76, na 
Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça 
Federal de I• Instância o crédito especial de CrS 1.200.000,00 
para o fim que especifica. 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 24/76 (n~ 206-B/75, na Casa 
de origem), que revoga dispositivos da Lei n~ 5.108, de 21 de 
setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito). 

1.2.3- Comunicações da Liderança da ARENA no Senado 
Federal 

- De substituições de membros em Comissão Mista do 
Congresso Nacional. 

1.2.4 - Requerimento 

N~ 582/76, do Sr. Senador Acciõly Filho, solic'itando 
tenham tramitação em conjunto os Projetos de Lei do Senado n~s 
138 e 284, de 1976. 

l.l.5- Dloausosoo Expedleate 

SENADOR FRANCO MONTORO- Deliberações adota­
das pela Comissão Mista do Congresso Nacional incumbida do 
estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n' 
29j76, que dispõe sobre a reforma do Poder Judiciário. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Decreto assinado 
pelo Presidente Geisel, em 11 de novembro último, concedendo à 
Petróleo Brasileiro S.A.- PETROBRÁS, o direito de lavrar sil­
vinita, carnalita, sal-gema e taqUidrita em municípios do Estado 
de Sergipe. 

I.3- ORDEM DO DIA 

- Requerimento n9 537/76, dos Srs. Senadores Lourival 
Baptista e Ruy Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, dos discursos proferidos pelo Senhor Presidente 
da República, General Ernesto Geisel, em Bento Gonçalves e 
Veranópolis, no dia 8 de outubro de 1976. Aprondo. 

-Requerimento n9 546/76, do Sr. Senador Otair Becker, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da nota 
publicada no jornal Correio BruUlense, sob o título "Uma 
Ovelha Tresmalhada", de autoria do jornalista Edison Lobão. 
Aprovado. 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 87/75 (nO? 51-B/75, na Casa 
de origem), que dispõe sobre o registro de empresas nas enti­
dades fiscalizadoras do exercício de profissões. DIICUIIIo ea· 
cerrada. voltando às comissões competentes em virtude de recebi· 
mento de emenda em plenário. 

-Projeto de Leí do Senado n' 175/76-DF, de iniciativa do 
Senhor Presidente da República, que dispõe sobre os servidores 
públicos civis da administração direta do Distrito Federal e de 
suas autarquias, segundo a natureza jurídica do vínculo emprega­
tício, e dá outras providênçias. Aprovado. À Comissão de Re­
dação. 

-Projeto de Lei do Senado nO? 30/75, do Sr. Senador 
Itamar Franco, que altera a lei nO? 6,179, de li de dezembro de 
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1974, que institui amparo previdenciário para maiores de setenta 
anos de idade e para inválidos, e dá outras providências. (Trami­
tando em conjunto com o Projeto de Lei do Senado n"' 153/75.) 
DI!ICUSio adiada para a Sessão do dia 14 de março de 1977, nos 
termoS do Requerimento fl9 583/76. 

-Projeto de Lei do Senado n~> 153/75, do Sr. Senador 
Orestes Quércia, que acrescenta parágrafo ao art. Jl' da Lei nl' 
6.179. de li de dezembro de 1974, que institui amparo previden­
ciário para maiores de setenta anos de idade e para inválidos, e 
dá outras providências. (Tramitando em conjunto com o Projeto 
de Lei do Senado n"' 30, de 1975.) Dlscussio adiada para a Sessão 
do dia 14 de março de 1977, nos termos do Requerimento nY 
583/76. 

1.4- MATÉRIA APRECIADA APÓS A ORDEM DO 
DIA 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado nY 175, de 
1976-DF, constante do quarto item da Ordem do Dia. Aprovada, 
nos termos do Requerimento nY 584/76. À sanção. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO 

l-ATASDECOMISSÃO 

3- MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 211• SESSÃO, EM 19 DE NOVEMBRO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - José Lindoso - Cattete Pinheiro - Jarbas 
Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de 
La Rocque - José S<rrney - Fausto Castelo-Branco - Helvídio 
Nunes- Petrônio Portella- Mauro Benevides- Virgílio Távora 
-Ruy Carneiro- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante- Teotônio 
Vilela - Lourival Baptista - Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy 
Santos - Roberto Saturnino - Danton Jobim - Gustavo Capa­
nema- Magalhães Pinto- Franco Montara- Lázaro Barboza­
ltalívio Coelho- Mendes Canale- Accioly Filho- Leite Chaves 
-Mattos Leão- Daniel Krieger- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 34 Srs. Senadores, Havendo número re­
simental, declaro aberta a Sessão. 

O Sr'. I Y-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
AVISO DO MINISTRO DA FAZENDA 

NY 540, de 16 do corrente, encaminhando informações prestadas 
pelo Banco Central do Brasil sobre a Mensagem nY 240, de 1975, rela­
tiva à elevação temporária dos limites da dívida consolidada interna 
da Prefeitura Municipal de Porto Alegre (RS), para contratação de 
operação de crédito de CrS 25.000.000,00, junto à Caixa Econômica 
Federal. 

fÃ Comissão de Constituição e Justiça.) 

PARECERES 

PARECERES N<>S 918e 919, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n. o 86, 
de 1976 (n.0 2.048-D, de 1976, na Casa de ori­
gem) que "retifica sem ônus a Lei n.o 6. 279, de 
9 de dezembro de 197 5, que uestima a Receita 
e fixa a Despesa da União para o exercício fi­
nanceiro de 1976,. 

PARECER N.0 918, DE 1976 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senalfur Italívio Coelbo 

O projeto sob análise, aprovado pela Câmara dos 
Deputados, onde, na forma do respectivo Regimento, 

tramitou pela douta Comissão de Fiscalização Finan­
ceira e Tomada de Contas, pretende fazer, sem ônus, 
retificações no Orçamento vigente- Lei n.0 6.279/75. 

2. Segundo dispõe o art. 100, item III, alinea b, 
n.0 2, do Regimento Interno, não caberia a esta Co­
missão opinar sobre a constitucionalidade e a ju­
rldicldade desta proposição sem deliberação do Ple­
nário nesse sentido. 

Todavia, como se pode entender que "retificação" 
não constitui "alteração'', consideramos pertinente 
uma apreciação meramente formal do projeto. 

3. Tratando-se de mera retificação, sem ônus, 
de erros materiais, não vemos inconstitucionalidade 
ou injurldicidade na proposição. 

É de se observar, no entanto, que, se em muitos 
casos o erro material é evidente, em alguns não há, 
nos presentes autos elementos suficientes para se 
ajuizar com plena segurança da procedência do 
alegado. 

4. Isso posto, opinamos pela tramitação da ma­
téria, que se afigura sem óbices constitucionais ou 
jurídicos. 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1976. -
Accioly Filho, Presidente - ltalívio Coelho, Relator 
- Nelson Carneiro - Otto Lehmann - Henrique de 
La Rqcque - Eurico Rezende - Gustavo Capanema 
- Helvídio Nunes - Heitor Dias. 

PARECER N.0 919, DE 1976 

Da Com.issão de Finanças 

Retator: Senador Ruy Santos 
O projeto em exame, originário da Câmara dos 

Deputados, tem por objetivo retificar as incorreções 
materiais, sem ônus, da Lei Orçamentária vigente. 

AB retificações propostas a<;tão adstrltas, tão­
somente, aos erros materiais constatados no Adendo A 
do Ministério da Educação e Cultura, que estabelece 
subvenções sociais a entidades de finalidade benefi­
cente, educacional ou cultural. 

Das várias sugestões a nós encaminhadas, ape11as 
dez merecem ser aproveitadas, dentro do rígido cri­
tério que norteia esta Comissão, quanto à matéria 
em apreço. 
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Assim, somos pela aprovação do projeto, com a 
inclusão da seguinte emenda: 

EMENDA N.O 1 - CF 

Adendo 

2800 - ENCARGOS GERAIS DA UNIAO 
2802 - Recursos sob supervisão do Secretário 

de Planejamento da Presidência da 
República 

2802.15810312.580 - Assistência financeira a entida­
des através do Conselho Nacio­
nal de Serviço Social, conforme 
adendo. 

DISTRITO FEDERAL 

Município: BRASíLIA 

Onde se lê: 

Leia-~;e: 
Instituto para o Desenvolvimento da 

Criança Ltda. - IDEC (sendo 9. 000 
para boJsas de estudo) . . . . . . . . . . . . 9. 000 

Apoio Social Cristão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.000 

PARA 
Município: MONTE ALEGRE 

Onde se lê: 
Ginásio de Monte Alegre, mantido peia 

Fundação Educacional Professor Cat-
tete Pinheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 99. 000 

Leia-se: 

Município: BELl!:M 

Fundação Educacional do Estado do Pará, 

para o Ginásio de Monte Alegre . . . . 99.000 
Município: SANT~ 

Associação Sergipana de Brasília 

Leia-se: 
50.000 Onde se lê: 

Centro Sergipano de Brasília 
Município: BRASíLIA 

Onde se lê: 
Centro Artístico e Cultural do CEUB 

Leia-se: 
Centro de Atividades Artisticas e Cultu-

rais do CEUB ..................... . 

MARANHAO 
Município: IMPERATii:IZ 

Onde se lê: 

Prefeitura de ImperatriZ1 sob regime de 
intervenção para manutenção da Fa-

50.000 

5.000 

5.000 

culdade de Educação . . . . . . . . . . . . . . . 30.000 
Leia-se: 

Prefeitura de Imperatriz, sob regime de 
intervenção, 30 (trinta) bolsas de es-
tudo na Faculdade de Educação 30.000 

MATO GROSSO 
Município: CAMPO Gl~JIJ 

Onde se lê: 
Escola Artesanal Lagoa da Cruz 

Leia-se: 
Instituto Pedagógi.co Saiesiano São Vi-

5.000 

cente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.000 

MINAS GERAIS 
Município: ALFENAS 
Onde se lê: 

Faculdade de Engenharia Tecnológica 
(sendo 6.000 para bolsas de estudo) 6.000 

Leia-se: 

Faculdade de Engomhar!a Civil, mantida 
pela Fundação de EnSino e Tecno­
logia de Alfenas (sendo 6. 000 para 
bolsas de estu~.o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.000 

Município: BELO HOR.IZONTE 

Onde se lê: 
In.stituto para o Desenvolvimento da 

Criança Ltda. - IDEC (sendo 9. 000 
para bolsas d11 estudo) .. .. .. . .. .. . 18.000 

Associação dos Estudantes Secundaristas 
de Santarém ...................... . 20.000 

Leia-se: 

Associação Assistencial ao Estudante Uni­
versitário do Médio Amazonas -
ASSJIJUMA . .. .. . . .. ... . .. .. .. .. .. . .. 20.000 

PERNAMBUCO 
Município: RECIFE 

Onde se lê: 

Centro Social Santo Antônio 
Leia-se: 

Dispensário santo Antônio 

SERGIPE 

Município: ARACAJU 

Onde se. lê: 

Casa Materna! Amêlla Leite, mantida 
pela Fundação de Beneficência Hos-
pital de Cirurgia de Aracaju ...... . 

Leia-se: 
Sociedade Protetora da Casa Maternal 

Amélla Leite ..................... .. 

1.000 

1.000 

9.000 

9.000 

Saia das Comissões, em 18 de novembro de 1976 
- Teotônio Vilela, VIce-Presidente, no exercício .W: 
Presidência - Ruy SantGS, Relator - Helviclio N...,... 
- Heitor Dias - Ruy Carneiro - Virgílio ti~ -
Mauro Benevides - Henrique de La Roel!.ue - Ale­
xandre Costa - Mattos Leão. 

PARECERES NOS 920 E 921, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n.o 90, 
de 1976 (n.O 2.999-B, de 1976, na Casa de ori­
gem) que ''autoriza o Poder Executivo a abrir 
à Justiça Federal de l.a Instância o crédito 
especial de Cr$ 1. 200.000,00 para o fim que es­
pecifica". 

PARECER N.• 920, DE 1976 

Da Comissão d~ Constituição e Justiça 

Relator: Senador Helvídio Nunes 
Oriundo de Mensagem do Presidente da Repúbli­

ca, aprovado pela Câmara dos Deputados, o Projeto 
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de Lei n.0 90, de 1976 (Projeto de Lei n.0 2.999-B, de 
1976, na Câmara dos Deputados), autoriza o Poder 
F'Cecutivo a abrir à Justiça Federal de- 1.a Instância 
J crédito especial de Cr$ 1.200.000,00 (um milhão e 
duzentos mil cruzeiros), destinado à aquisição de 
imóvel para sede da Seção judiciária de Pernam­
buco. 

2. 4 providência governamental, não resta dú­
vida, está conforme a Constituição, pois que solicita 
a autorização do Legislativo e faz a Indicação da 
fonte dos recursos (art. 61, § 1.0 , letra c). 

De outra parte, a proposição em exame está em 
perfeita sintonia com a Lei n.0 4.320, de 17 de mar­
ço de 1954, que estatul as Normas Gerais de Direito 
Financeiros para elaboração e controle dos orçamen­
tos e balanços da União, dos Estados, do Distrito Fe­
deral e dos Municípios, pois que entre os recursos 
disponíveis que justificam a abertura de créditos es­
peciais e suplementares incluem-se os resultados da 
anulação, total ou parcial, de dotações orçamentárias 
(art. 43, § 1.0 , inciso IIIl. E é precisamente isto que 
vem expresso no art. 2.0 do projeto de lei encami­
nhado ao Congresso Nacional pelo Presidente da 
República. 

3. Assim~ inexistindo óbices de natureza cons­
titucional ou jurídico, o parecer é pela tramitação 
do Projeto de Lei n.0 90, de 1976. 

Sala das Comissões, em 18 de novembro de 1976. 
Accioly Filho - Presidente - Helvídio Nunes, 

Relator - Renato Franco - José Lindoso - Mattos 
Leão - Henrique de La Rocque - Italívio Coelho. 

PARECER N,0 921, DE 1976 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Ruy Santos 
Na forma regimental, vem à Comissão de Finan­

ças o Projeto de Lei da Câmara n.0 90, de 1976, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir a Justiça Federal 
de 1." Instância o crédito especial de Cr$ 1. 200. 000,00 
para o fim que especifica. 

A proposição é de iniciativa do Chefe do Poder 
Executivo, que a submete à deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 51 da Constituição. 

Justificando o Projeto, afirma a Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe da Se·­
cretarla de Planejamento da Previdência da Repú­
blica: 

"O Exmo. Sr. Presidente do Conselho de 
Justiça Federal, pelo Ofício n.o 203/CJF, de 16 
de julho de 1976, solicita a abertura de crédito 
especial, no montante de Cr$ 1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil cruzeiros), em favor da 
Justiça Federal de 1.• Instância e destinado à 
aquisição de um imóvel para a Sede da Seção 
Judiciária no Estado de Pernambuco. 

Após examinar o assunto, os órgãos técni­
cos desta Secretaria e do Ministério da Fazen­
da manifestaram-se favoravelmente· à conces­
são do crédito solicitado, cumprindo acentuar 
que as despesas resultantes serão atendidas 
sob a forma de compensação, conforme prevê 
o art. 43, § 1.o, item III, da Lei n.0 4.320, de 17 
de março de 1964, obedecidas, assim, as pres­
c·ições do art. 61, § 1.0 , letra c, da Constitui­
ção." 

A matéria foi aprovada na Câmara dos Depu­
tados, apôs tramitar pela ComLssão de Fiscalização 
Financeira e Tomada de Contas. 

Totaliza o crédito_ especial o valor de Cr$ 
1.200.000,00 (um nulhao e !luzentos mil cruzeiros) 
~ destma-se a compra de predio para servir de sede 
a Seção Judiciária do Estado de Pernambuco da Jus­
tiça Federal de _La Instância. 

. ~anife-~ta:t:am-s~ ~avoravelmente à abertura do 
cred1to os orgaos tecmcos do Ministério da Fazenda 
e d": Secretaria de Planejamento da Presidência da 
Repubhca. 

Sob 'o ~~pecto financeiro, cabe ressaltar que as 
d~spesas _serao atendidas sob a forma de compensa­
çao previSta no art. 43, § 1.0 , inciso III, da Lei n.o 
4.320, de 17 de março de 1964. 

Estão cumpridos os dispositivos constitucionais e 
legais pertinentes à matéria. 

Por estas razões, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 90, de 1976. 

Sala das Comissões, em 18 de novembro de 1976 
- Te~tô~o Vilela, Vice-Presidente, no exercício d~ 
Pr~sidenCla - Ruy Santos, Relator - Helvidio Nunes 
- Mattcs Leão - Henrique de La Rocque _ Heitor 
D~as - Ruy Carneiro - Mauro Benevides _ Virgílio 
Tavora - Alexandre Costa. 

PARECERES NoS 9ll E 9l3, DE 1976 
Sobre o Projeto de Lei da Câmara n.o 24, 

de 1976 (n.0 206-B, de 1975, na origem), que "re­
voga dispositivos da Lei n.0 5.108, de 21 dese­
tembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito)". 

PARECER N.0 922, DE 1976 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
Volta a esta Comissão o Projeto de Lei da Câ­

mara n.0 24, de 1976, por força de emenda oferecida 
pelo ilustre Senador Henrique de La Rocque, acres­
centando ao texto proposto dois novos dispositivos, 
assim redigidos: 

"Art. 2.0 O art. 66 da Lei n.o 5.108, de 21 
de setembro de 1966, Código Nacional de Trân­
sito, passa a vigorar com o acréscimo do se­
.guinte parágrafo: 

§ Estão isentos da Carteira Nacional de 
Habilitação os condutores dos veículos defini­
dos no art. 81. bem como os condutores dos 
aparelhos automotores de que trata o art. 63. 

Art. 3.0 É revigorado o art. 81 da Lei 
n.o 5.108, de 21 de setembro de 1966, Código 
Nacional de Trânsito, com a seguinte redação: 

Art. 81. Os menores de dezoito anos de 
idade e maiores de quinze anos poderão dirigir 
biciclos e triciclos, inclusive os ciclomotores pro­
vidos de motor auxiliar térmico, de até cin­
qüenta centímetros cúbicos de cilindrada, e cuja 
velocidade máxima não exceda a cinqüenta qui­
lômetros por hora, desde que autorizados pelo 
pai ou responsável e, na falta destes, pelo Juiz 
de Menores da Jurisdição." 

Cümo de seu hábito, o nobre parlamentar mara­
nhense esgota, na justificação, as razões que explicam 
sua proposição. 

A enlenda, que não padece de vício de inco?sti­
tucionalidade ou injuridicidade, merece aprovaçao. 

S: o meu voto, salvo melhor juízo. 
Sala das Comissões, em 2 de setembro de 1976. -

Accioly Filho Presidente - Nelson Carneiro, Relator 
- Leite Cha~es - Henrique de La Rocque - Heitor 
Dias - José Lindoso - Franco 1\:iont.oro - Gustavo 
Cap~nema. 
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PARECER N.0 923, DE 1976 
Da Comissão de Tl"ansportes, Comunicação 

e Obras Públicas 
Relator: Senador Roberto Saturnlno 

Após receber a Emenda n.0 01, de Plenário, retor­
na a esta Comissão o presente projetot que revoga 
dispositivos da Lei n.• 5.108 de 1966 - Código Na­
cional de Trânsito. 

~- A aludida emenda é do seguinte teor: 
"Acrescente-se ao projeto os se~uintes arti­

gos: 
"Art. 2." O art. 66 da Lei n.0 5.108, de 21 

de setembro de 1966, Código Nacional de Trân­
sito, passa a v:igorar com o acréscimo do se­
guinte parágra1o: 

§ Estão is1entos de Carteira Nacional de 
Habilitação os condutores dos veículos definidos 
no art. 81, bem como os condutores dos apa­
relhos automotores de que fala o artigo 63." 

Art. 3." É revigorado o art. 81 da Lei n." 
5 .108, de 21 de setembro de 1966, Código Na­
cional de Trânsito, com a seguinte redação; 

"Art. 81. Os menore:s de dezoito anos de 
idade e maiores de quinze anos poderão dirigii 
biciclos e triciclos, inclusive os ciclomotores pro­
vidos de motor auxiliar térmico, de até cin­
qüenta centímetros cúbicos de cilindrada, e cuja 
velocidade máxima não exceda a cinqüenta qui­
lômetros por hora, desde quê autorizados pelo 
pai ou responsável e, na falta destes, pelo Juiz 
de Menores da Jurisdição." 

3. Na justificaçã.o o ilustre Autor informa: 
"O art. 81 da Lei n.O 5 .108/66, que se quer 

restabelecer, foi revogado pelo Decreto-lei n.0 

584. de 15 de mato de 1969. 
Entretanto, decorridos seis anos de sua Vi­

gência, a experiéncia mostrou ser completamen­
te errada a providência adotada pelo Decreto­
Lei n." 584169. 

Antes de mais nada, note-se a baixa velo­
cidade do veículo: cinqüenta quilômetros ho­
rários, que é o máximo que ele pode atingir. 
A baixa velocidade já é um fator de segurança 
sumamente importante. 

Por outro lado tais veículos têm consumo 
de combustível extremamente baixo. Neste mo­
mento em que o consumo de petróleo pesa ex­
tremamente na balança comercial do Pais, a 
utilização de ta:is veü~ulos é bastante útil à eco­
nomia de divisas preciosas para o Brasil." 

4. Do ponto de vista da política nacional de 
transportes, cumpre aduzir que há certos mecanis­
mos, como a caixa de marchas, que amplia a velo..­
cidade, a principal causa de acidentes de trânsito na 
medida em que os reflexos têm que ser analisàdos 
em tempos mais reduzidos. Tendo em vista essa ca­
racterística técnica, entendemos que a Emenda n.o 1, 
de Plenário, está incompleta, motivo de apresentação 
de subemenda. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação da 
Emenda n.0 1, de Plenário, com a seguinte subemenda 
à Emenda n.O 1, de Plenário: 

• 
SUBI;:t{ENDA - CT 

A EMENDA N." 1, DE PLENARIO 
Dê-se ao art. 3.0 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 3.0 l~ revigorado o art. 81 da Lei 
n.O 5 .108, de 21 de setembro de 1966, Código 
Nacional de Trânsito, corn a seguinte redação; 

"Art. 81. Os menores de dezoito anos de 
idade e maiores de quinze anos poderão dirigir 

biciclos e triciclos, inclusive os ciclomotores 
providos de motor auxiliar térmico, de até cin­
qüenta centímetros cúbicos de cilindrada, sem 
caixa de marchas, e cuja velocidade máxima 
não exceda a cinqüenta quilômetros por hora, 
desde que autorizados pelo pai ou responsável 
e, na falta destes, pelo Juiz de Menores da Ju­
risdição." 

Sala das Comissões, em 7 de outubro de 1976. -
Alexandre <;:psta, Presidente - Roberto Satur'llino, 
Relator - Benedito Ferreira - Mendes Canale. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

Sobre a mesa, comunicações que vão ser lidas pelo Sr. !~'-Secre­

tário. 

São lidas as seguintes 

Do Líder da Maioria 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Magalhães Pinto 
DO. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente: 

Em 19 de novembro de 1976. 

Nos termos do§ 1~ do art. 10 do Regimento Comum do Con­
gresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 
para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a substitui­
ção do nobre Senhor Senador Saldanha Derzi, pelo nobre Senhor 
Senador Mendes Canale, na Comissão Mista do Congresso Nacional 
que dará parecer sobre o Projeto de Lei n~ 14. de 1976 (CN), que "re­
serva às empresas contratadas pela Itaipu Binaciona1 o direito à ex­
ploração de substâncias minerais de emprego imediato na cons­
trução Civil". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração. - Petrônio Portella. Líder. 

Do Líder da Maioria 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Magalhães Pinto 
DO. Presidente do Senado Federal. 

Senhor Presidente: 

Em 19 de novembro de 1976. 

Nos termos do§ I~' do art. 10 do Regimento Comum do Con­
gresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 
para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a substitui­
ção do nobre Senhor Senador João Calmon, pelo nobre Senhor 
Senador Ruy Santos, na Comissão Mista do Congresso Nacional 
que dará parecer sobre o Projeto de Lei n~> 14, de 1976 (CN), que "re­
serva às empresas contratadas pela ltaipu Si nacional o direito à ex­
ploração de suiJStâroc;as minerais de emprego imediato na cons­
trução Civil''. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração.- Petrônlo Portella. Líder. 

Do Líder da Maioria 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Magalhães Pinto 
DD. Presidente do Senado Federal. 

Senhor Presidente: 

Em !9denuvembrode 1976. 

Nos termos do§ !~>do art. lO do Regimento Comum do Con­
gresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 
para os devidos fms, que esta Liderança deliberou propor a substitui­
ção do nobre Senhor Senador Jesse Freire, pelo nobre Senhor Se-
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nadar Renato Franco, na Comissão Mista do Congresso Nacional 
que dará parecer sobre o Projeto de Lei nO? 14, de 1976 (CN), que ''re­
serva às empresas contratadas pela Itaipu Binacional o direito à ex­
ploração de substâncias minerais de emprego imediato na constru­
ção Civil". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração.- Petrônio Portella, Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Serão feitas as subs­
tituições solicitadas. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. J9-Sccretário. 

f:: lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 582, DE I976 

Nos termos do art. 282 do Regimento Interno, requeiro que 
tenham tramitação em conjunto os Projetos de Lei do Senado n~s 
138 e 284, de 1976. 

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1976.- Atcloly FUbo. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O requerimento 
lido será publicado e incluído em Ordem do Dia, nos termos do dis· 
posto no art. 279, 11, c, do Regimento Interno. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

Acaba de dar entrada no Congresso, a proposta de Emenda 
Constitucional, de inicíativa do Senhor Presidente da República, 
com o objetivo de prOmover a reforma judiciária no País. · 

Trata-se de matéria da maior importância para a estrutura polí­
tica e jurídica do Brasil. Na realidade, a proposta é uma, mas ela 
encerra aproximadamente 50 reformas em artigos da Constituição 
brasileira. 

Ao fazermos este registro, pretendemos, Sr. Presidente, em pri­
meiro lugar, agradecer àqueles que atenderam ao apelo formulado 
neste Congresso, para que a matéria não fosse enviada com o prazo 
de 60 dias, fixado na Constituição, dentro do período eleitoral. A pri­
meira intenção do Governo, anunciada à Imprensa, era de encami­
nhar o projeto de modo a ser votada a reforma judiciária ainda nesta 
Sessão Legislativa. A coincidência deste fim de Sessão Legislativa 
com as eleições que se realizaram em todo o País, e de outro lado, a 
complexidade das modificações a serem introduzidas pela proposta, 
desaconselhavam o exame da matéria dentro desse prazo de 60 dias. 
Tal como estava sendo anunciado, o pedido feito pela Imprensa e os 
entendimentos com a Liderança da Maioria trouxeram, como conse­
qüência, a decisão, acertada a nosso ver, e queremos, portanto, 
render a nossa homenagem a essa providência. A matéria foi enviada 
de tal fonna, que se iniciará a tramitação da proposta de reforma 
constitucional nesta Sessão Legislativa, mas a discussão e votação 
final serão feitas apenas na Sessão Legislativa do próximo ano, no 
decorrer do mês de abril. 

Foi um serviço prestado, inegavelmente, a uma tramitação mais 
ponderada e mais democrática da medida, porque haverá possibili­
dade de serem consultados e ouvidos os órgãos que, em todo o 
Brasil, têm interesse e conhecimento especializados em relação a essa 
reforma da nossa máquina judiciária. 

Nesse sentido, Sr. Presidente, a Comissão Mista, ontem ins­
talada, depois de eleger seu Presidente, o nobre Deputado José Boni­
fãcio Neto, e escolher Relator, o ilustre Senador Accioly Filho, Presi­
dente da Comissão de Constituição e Justiça, tomou algumas delibe­
rações, que merecem um registro e um apelo do Plenário do Senado. 
Uma delas foi a de enviar o texto da proposta a todos os Tribunais 
de Justiça do Brasil e a todas as Secções da Ordem dos Advogados 
do Brasil e ao Conselho Federal. Essa proposta, de iniciativa nossa, 
foi imediatamente ampliada por uma sugestão do nobre Deputado 
Luiz Braz, para que se oficiasse também a todos os Conselhos da Ma-

gistratura na mesma linha. Ampliando essa série de consultas, o 
nobre Deputado Geraldo Freiyre propôs que se oficiasse também às 
Faculdades de Direito do Brasil e, finalmente, aditando nossa pro­
posta inicial, o Senador Gustavo Capanema sugeriu que a proposta 
fosse também enviada às organizações representativas do Ministério 
Público diretamente interessadas nesta reforma. 

Com esta deliberação da Comissão, Sr. Presidente, abre-se a 
perspectiva de um grande diálogo nacional em torno da matéria. 
Torna-se, entretanto, necessário pedir a atenção dos órgãos que irão 
receber nos próximos dias a consulta da Comissão especializada que 
acaba de se constituir para os prazos que, interpretados com a maior 
boa vontade, reconhecemos todos, são entretanto, de uma extrema li­
mitação. 

O prazo para apresentação das emendas esgota-se no dia I Y de 
dezembro, Portanto, o tempo útil para as sugestões enviadas à 
Comissão e ao seu ilustre Relator, Senador Accioly Filho, tem como 
término razoável o último dia deste mês. 

Neste sentido, formulamos um apelo a todas as entidades que 
são agora consultadas sobre sugestões destinadas a aperfeiçoar a pro­
posta de Emenda Constitucional do Executivo, para que enviem 
essas sugestões dentro do prazo limitado ao último dia deste mês, a 
fim de que essas sugestões possam ser transrormadas em emendas e 
apreciadas regimentalmente pela Comissão. 

O debate da matéria prosseguirá durante o recesso. legislativo, 
esses órgãos poderão dar a sua cOntribuição para a decisão final do 
Plenário. Mas é necessário que as emendas sejam apresentadas com a. 
antecedência prevista no calendário fixado, sem o que algumas deli­
berações não poderão ser tomadas. Há uma rigidez no texto constitu­
cional e no Regimento para a apreciação destas emendas consti­
tucionais. Sobre este aspecto, desejamos pedir a atenção dessas 
organizações. 

Quanto à atuação da Oposição, já afirmada publicamente pelos 
seus dirigentes, é de dar a maior cobertura, apoio, àquelas modifi­
cações indispensáveis ao aperfeiçoamento da Justiça brasileira, inclu­
sive complementando a proposta feita, com aquelas medidas que, ao 
nosso vef, são indispensáveis a uma reforma efetiva da máquina 
judiciária. Entre estas está, evidentemente, a medida que representa a 
restauração, na sua integridade, das prerrogativas da magistratura. 
Prerrogativas que não representam um privilégio pessoal, mas uma 
qualidade indispensável ao exercício independente da grave função 
judicante. 

Estas as considerações que queríamos fazer, manifestando as· 
nossas esperanças de que esse documento, da maior importância, ve­
n.ha encerrar, de rorma brilhante, os trabalhos desta Sessão 
Legislativa, 

Não há dúvida de que está medida representa um passo da 
maior importância para a normalização democrática da vida pública 
brasileira. 

Era o que eu tínha a di:zer, Sr. Presidente. (M.uito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 

ao nobre Senador Lourival Baptista. 
·~ O SR. WURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na primeira página do Dl,rio Oficial da União do dia 12 de 
novembro de 1976, está estampado o Decreto n11 78.716, assinado 
11a véspera e que concede à "Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS- o direito de lavrar silvinita, carnalita, sal-gema e 
taquidrita nos Municípios de Capela, Japaratuba, Sir.iri, Japoatã, 
Rosário do Catete, General Maynard, Malhador, Santa Rosa de Li­
ma, Divina Pastora, Carmópolis, Nossa Senhora das Dores e Moita 
Bonita, no Estado de Sergipe, numa área de cinqüenta e um mil, 
oitocentos e noventa e nove hectares e vinte e cinco acres. 

Sr. Presidente, trata-se de um ato histórico, através do qual o 
eminente Presidente Ernesto Geisel encerra a série de medidas ado­
tadas visando a exploração e industrialização dos evaporitos sergipa­
nosf Através do Decreto a que nos referimos o Chefe do Governo 
assegurou à PETROBRÁS a exploração e lavra dos sais sádicos, 
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magnesianos e potâssicos •:xistentes em Sergipe. f: uma imensa rique­
za que breve há de estar contribuindo poderosamente para o engran­
decimento nacional, quer pela eliminação de importações, como pe­
las grandes possibilidade~, que temos tk concorrer vantajosamente 
no mercado internacional, com produtos de que o mundo carece 
cada dia mais. 

Não poderia, assim, deixar de expressar meu júbilo pelo Decre­
to assinado pelo Presidente Geisel no último dia 11, que reforça a 
confiança que· sempre tivemos na ação de Sua Excelência. Necessário 
se torna, Sr. Presidente, que o Decreto n11 78.716, de ll de novem­
bro de 1976, fique em nossos Anais, razão pela qual incorporo seu 
texto neste meu pronunciamento, congratulando-me com o eminente 
Presidente Ernesto Geisel e expressando minha fé de que muito em 
breve, graças à subsidiária da PETROBRÁS, criada especialmente 
para este fim, as grandes riquezas sergipanas estarão dando ao meu 
Estado e ao Brasil novos recursos para a árdua luta de nosso pleno e 
integral desenvolvimento! (Muito bem!) 

DOCUMENTO_ A QUE SE REFERE O SR. 
LOURIVAL BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

DECRETO N•78.7l5, DE ll DE NOVEMBRO DE 1976 

COD<ede à Pe1r6leo Brullelro S.A. -PETROBRÁS, o 
direito de lavrar slMnlta, carnallta, ui-gema e taquldrita nos 
Munlclpios de CaJM!Ia, Japuatuba, Slrlrl, Japoati, R01'rio do 
Catete - General Maynud, Malhador, Santa Rosa de Uma, 
DMna Putota, (~atm6pol,b, N011a Senbon das Dores e 
Moita Bonita, Estodo de SerJipe. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con­
fere o artigo 81, item 111, da Constituição, nos termos do artigo 43 do 
Decreto-lei nll 227, de 28 d'e fevereiro de 1967 (Código de Mine­
ração), alterado pelo Decreto-lei n"' 318., de 14 de março de 1961, e 
tendo em vista o disposto no§ 211 do artigo 111, da Lei n11 6.340, de 5 
de julho de 1976, 

Decreta:. 

Art. J9 Fica outorgada à Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRÁS concessão para lavrar silvinita, carnalita, sal...gema e 
taquidrita nos Municípios de Capela, Japaratuba, Siriri, Japoatã, 
Rosário do Catete, Gene:ral Maynard, Malhador, Santa Rosa de 
Lima, Divina Pastora, Carmópolis, Nossa Senhora das Dores e 
Moita Bonita, Estado de Sergipe, numa área de cinqüenta e um mil, 
oitocentos e noventa e nove hectares e vinte e chico ares (51.899,25 
h a), delimitada por um poligono irregular, que tem um vértice a nove 
mil seiscentos e setenta e s.eis metros (9.676 m), no rumo verdadeiro 
de setenta e três graus e trinta c três minutos Sudeste (73°33' SE), da 
confluência dos rios Siriri c Japaratuba e os lados a partir desse 
vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdad_eiros: quatro mil 
metros (4.000 m), Oeste (W); quatro mil metros (4.000 m), Sul (S); 
três mil cento e cinqüenta metros (3.15() m), Oeste (W); mil metros 
(1.000 m), Sul (S); oitocentos metros (800 m), Oeste (W); mil metros 
(1.000 m), Sul (S); dois mil metros (2.000 m), Oeste (W); mil oito­
centos e cinqüenta metros (1.850 m), Sul (S); quatro mil metros 
(4.000 m), Oeste (W); trê1 mil cento e cinqüenta metros (3.150 m), 
Sul (S); dois mil e cem mc:tros (2.100 m), Oeste (W); sete mil e qui­
nhentos metros (7.500, m), Norte (N); mil metros (1.000 m), Leste 
(E); três mil e oitocentos metros (3.800 m), Norte (N); trinta e dois 
mil trezentos e cinqüenta metros (32.350 m). Oeste (W); doze mil 
quinhentos e cinqüenta metros (12.550 m), Norte (N); sete mil e qua­
trocentos metros (7.400 m), Leste (E); seis mil cento e cinqüenta me­
tros (6.150 m), Norte (N); quarenta mil metros (40.000 m), Leste 
{E); dezenove mil metros ( l9.000 m), Sul (S). 

Art. 2f Fica a concessionâria autorizada a realizar preliminar­
mente, estudos e levantamentos que julgar neccssârios ao melhor 
conhecimento das jazidas e à definição dq plano de lavra. 

Art. 39 A concessionária fica obrigada a recolher aos cofres pú­
blicos os tributos devidos à União, em cumprimento ao disposto no 
Decreto-lei nl? 1.038, de 21 de outubro de 1969. 

Art. 4~? A con~essão de lavra terá por título este Decreto, que 
será transcrito no Livro C- Registro dos Decretos de Lavra, do De­
partamento Nacional i:la Produção Mineral, do Ministério das 
Minas e Energia. 

Art. 511 As propriedades vizinhas estão sujeitas às servidões de 
solo e subsolo para fins de lavra, na forma do artigo 59 do Código de 
Mineração. 

Art. 6~? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 11 de novembro de 1976; 1559 da Independência e 8811 
da República. - ERNESTO GEISEL - Arnaldo Rodrigues 
Barbalho. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Esteves - Mauro Benevides - Jessê Freire - Domfcio 
Gondim - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon -
Otto Lehmann - Otair Becker. 

O Slt. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Não há mais orado­
res inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n~? 537, de 
1976, dos Senhores Senadores Lourival Baptista e Ruy 
Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe­
deral, dos discursos proferidos pelo Senhor Presidente da Re­
pública, General Ernesto Geisel, em Bento Gonçalves e 
Veranópolis, no dia 8 de outubro de 1976. 

Em votação ao requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a trans~rição solicitada. 

SÃO OS SEGUINTES OS DISCURSOS CUJA 
TRANSCRIÇÃO E SOLICITADA: 

Em Bento Gonçalves, o Presidente Geisel fez o seguinte 
discurso: 

"Desejo agradecer o acolhimento que me fazem nesta manhã de 
hoje, assim como as palavras de vosso prefeito que, se de um lado me 
engrandecem, de outro lado me fazem pesar a imensa respon­
sabilidade que recai sobre mim. Sobretudo aqui nesta terra onde nas­
ci," onde me criei, formei a minha mentalidade e criei as primeiras raí­
zes sentimentais não só na família, mas na própria sociedade. Devo 
dizer-vos que é com imenso prazer que venho aqui hoje; prazer de 
rever a minha terra, de rever amigos, mas sobretudo pr<~.zer de ver 
um povo que progride, c progride pelo seu trabalho, pela sua fé, pela 
sua capacidade de realização, e que sabe transmitir de geração em ge­
ração as tradições mais caras que herdamos dos nossos antepassados 
e que os nossos filhos, sem dóvida, contin~arão. Bento Gonçalves, 
mercê desse·esforço, se classifica em posição primacial entre os muni· 
cípios do Brasil. Estou certo que assim continuará, com o trabalho 
que aqui se desenvolve e com o apoio, sem dúvida justo. razoável, 
que o Governo pode prestar. Das reivindicações e dos pedidos que 
me fazem, sem dúvida encontro dificuldades e limitações de atendê­
los a todos, porque o Brasil não se resume em Bento Gonçalves, ele é 
imenso, e há outras áreas mais pobres e mais desprovidas pela na tu· 
reza. Há, entretanto, um setor que é fundamental e ao qual eu me 
esforçarei com o meu Ministro da Educação para atender: é aquilo 
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que se refere à educação. Não só à educação propriamente mental, 
mas também à física e à espiritual. Faremos todos os esforços para 
dotar Bento Gonçalves dos meios necessários para que essa infânda 
e essa juventude, que aqui se conta por muitos milhares, possa se for~ 
mar adequadamente para o seu trabalho no futuro. ~as eu desejo 
sobretudo, em face das díficuldades próprias da nossa época e que a 
nossa geração hâ anos vem enfrentando e que persistentemente se 
manifestam, trazer-vos uma mensagem de esperança e de confiança. 

.Todos os problemas que estão aí são suscetíveis de solução. Uns, em 
curto prazo; outros, exigirão mais tempo, e outros enfim são mais 
dificeis, exigirão um trabalho mais continuado, por longos anos. 
Mas por mais dificeis que estes problemas se apresentem, eles desa­
fiam a nossa capacidade, que sem dúvida tem condições para resolvê­
los. 

Há os que fazem derrotismo. 
Há os que pegam essas dificuldades e demagogicamente nos 

apresentam como incapazes. E eu confio em que o povo na -sua saga­
cidade e na sua sabedoria, e que sente o progresso que se tem realiza· 
do neste País, não se deixe dominar por este sentimento derrotista, e 
que confie em nó$, confie no seu Governo, em todas as suas esferas 
de ação, a começar pelo município. nos seus dirigentes e nos seus 
líderes, e que lute e trabalhe porque nós faremos sem dúvida um 
Brasil maior, um Brasil melhor c um Brasil digno dos nossos filhos e 
digno de nossos antepassados". 

EM VERANÚPOLIS 

Agradecendo à saudação do Prefeito de Veranópolis, disse o 
Presidente da República: 

"Eu tinha uma dívida com vocês por não ter podido comparecer 
aqui na época em que eu estava compromissado, da Festa da Maçã. 
Circunstâncias meteorológicas, independentes da minha vontade, me 
impediram de comparecer aquele dia. Acredito, como disse o senhor 
prefeito, que nessa ocasião eu vos causei uma decepção. Hoje, 
entretanto, embora não inteiramente, eu procuro saldar essa dívida. 
Vim com o objetivo de ter um contato com o povo de Veranópolis, 
~ver esta região que eu percorri na minha meninice, e constatar o 
progresso e o desenvolvimento que aqui se realizou, sobretudo em 
virtude do homem, do aJto espírito comunitário que preside o 
sentimento e a educação do povo que aqui vive. 

A Festa da Maçã, na realidade, por mais significativa que seja, 
seria apenas um pretexto para que eu aqui viesse. O que há de fun· 
damental e de importante é a produção da maçã em si, é o esforço 
que se realiza para dotar esta região de uma nova riqueza, riqueza 
que satisfaça não apenas o povo que aqui vive e lhe dê recursos 
sobretudo financeiros, mas riqueza qoe se translada, que se transfere 
p<lr<J outras áreas. do País, proporcionando-lhes um alimento de 
primeira natureza, de primeiro valor, e que nós até hoje vivemos 
importando. Ê uma nova riqueza que se gera; fruto do trabalho, da 
perserverança, da dedicação do povo que aqui vi\·e. E é a esse esforço 
que eu venho render a minha homenagem. 

Queira Deus que todo o povo brasileiro tenha esse espírito, que 
ele se desenvolva pelo trabalho, que tenha a convicção de que é pre· 
ciso trabalhar, progredir e evoluir, sair da rotina, criar um pais novo 
para os nossos filhos e, sobretudo, ter otimismo, ter fé, ter confiança. 
Confiança em si mesmo, confiança no seu Governo, confiança nas 
suas possibilidades e confiança no nosso grande futuro". 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 2: 
Votação, em turno único, do Requerimento n"' 546, de 

1976, do Senhor Senador Otair Becker, solicitando a 
transcrição, nos Anais. do Senado Federal, da nota publicada 
no jornal Correio Bruilltn~e, sob o titulo "Uma Ovelha 
Tresmalhada", de autoria do Jornalista Edison Lobão. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados (Pausa.) 
Aprovado. 
Serâ feita a transcrição solicitada. 

E A SEGUINTE A NOTA CUJA TRANSCRIÇÃO E 
SOLICITADA: 

UMA OVELHA TRESMALHADA 

Os aplausos unânimes da Oposição à conferência recente do 
Minístro da Indústria e do Comércio, toda ela em contraposição ao 
modelo econômico em vigor, mostram como o Sr. Severo Gomes 
está despregado da órbita governamental, constituindo-se perigosa­
mente numa ilha geradora de projetos que talvez nem mesmo o 
MDB os aplicasse uma vez no poder. E: que, na Oposição, todas as 
te~ simpáticas são válidas· já que a concepção é uma coisa e a 
execução outra bem diferente. 

Quer o Ministro da Indústria que de repente o País abandone o 
modelo que até a crise do petróleo produzíu os melhores resultados 
-o do estímulo às exportações e ao ingresso de capitais externos -
adotando outro de configuração inteiramente diversa, que é o do 
mercado interno. Um pais voltado para si mesmo, no instante em 
que os próprios países do leste europeu se esforçam por ampliar suas 
fronteiras comerciais, eles que até recentemente estavam submetidos 
às rígidas nonnas do intercâmbio limitado aos domfnhls romunistas. 

Ora, mercado interno é solução parcial notadamente quando o 
desemprego assola o país e o consumo é minguante. Sucede que com 
o Brasil dá-se precisamente o inverso, isto é, não há mão-de-obra 
ociosa e todos os produtos brasileiros são aqui consumidos em grau 
crescente. O comércio mensalmente publica estatísticas que são 
verdadeiros recordes e nem mesmo as rígidas medidas governamentais 
conseguem conter o consumo de combustíveis, o que significa que a 
demanda de automóveis não se detém sequer diante dos preços cada vez 
mais altos. 

Tendo optado pelo mercado externo, o Brasil montou sua estru­
tura de comércio e seu parque industrial interno voltados para esse 
objetivo e tratou de estabelecer as bases para a competição 
internacional. O resultado disso é que já integramos hoje a 
comunidade dos maiores exportadores mundiais (muito longe, é 
claro, dos países mais desenvolvidos, mas bem acima dos que se 
encontram em estágio de desenvolvimento). Temos uma pauta de 
exportação que canaliza para o Brasil cerca de 11 a 12 bilhões de 
dólares e a cada ano adquirimos mais experiências e conquistamos 
novas faixas do importante mercado externo. Como, portànto, 
abandonar tudo isso pela aventura de uma nova política que faria 
girar nos oito e meio milhões de quilômetros quadrados de nosso 
território quase toda a produção brasileira? 

Mas há ainda outra indagação importante a fazer ao esclarecido 
Ministro Severo Gomes: de que modo o Brasil atenderia aos seus 
compromissos externos, vale dizer, como resgataria sua divida que 
não foi contraída em cruzeiros, mas em dólares? Pois se exportando 
12 bilhões de dólares anuais somos obrigados a recorrer a novos 
empréstimos internacionais para compensar o balanço de paga· 
mentos, exportando apenas a metade ou menos onde iríamos 
arranjar -cobertura para esse passivo? Nem mesmo os banqueiros 
internacionais nos socorreriam porque aí, sim, perderíamos as 
condições básicas de endividamento. 

Que se proceda a um severo racionamento das importações estâ 
correto. Mas também não ao ponro de desequiJibrar o mecanismo de 
trocas com determinados países nem de atrofiar as bases do nosso 
parque índustrial. 

Quando o Senador oposicionista Roberto Satumino propõe a 
substituição das importaçx)es, mesmo a de equipamentos essenciais, 
joga com a possibilidade teórica de uma mobilização das fábricas 
brasileiras em regime de guerra. Conta, assim, com uma capacidade 
técnica aind~t não de todo comprovada e uma suficiência financeira 
que positivamente não existe. 

Durante as visitas que fez à França, à Inglaterra e ao Japão o 
Presidente Geisel dirigiu negociações que resultaram em pesados 
investimentos estrangeiros no Brasil a médio prazo, além de 
empréstimos em dinheiro e financiamento de obras prio~itárias. Com 
o Japão foi firmado um acordo de trocas que, em si mesmo, jâ nos 
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coloca nos umbrais das grandes potências econômicas. Dos 
japoneses, como dos franceses, reCeberemos equipamentos funda­
mentais para o nosso desenvolvimento, assim como maciças 
quantias em moeda forte em troca de minério de ferro e de outros 
produtos brasileiros de exportação. Isto tudo só foi possível graças 
ao modelo econômico em vigor, cuja continuidade terá sido 
garantida pelo Governo de nosso País. Por conseguinte, a partir do 
momento em que um Ministro de Estado, notadamente o da 
Indústria, manobrando em campo raso, nega a eficiência desse 
modelo e põe-se em luta aberta contra ele, obviamente compromete 
a palavra empenhada pelo Presidente da República e na pior das 
hipóteses lança a dúvida no espírito dos fnvestidores estrangeiros aos 
quais a Naçào reluta em faz,~r novas concessões mas também não dese­
ja amedront<.tr. 

Para o sucesso do modelo econômico em vigor o Ministério da 
Indústria e do Comércio haveria de tornar-se peça fundamental, 
<:onectado ao das Relaç(íes Exteriores e internamente aos da 
Fazenda, do Planejamento e da Agricultura. Decorrido tanto tempo 
ainda não se ganhou segurança do bom desempenho des,sa Pasta (ou 
de seu titular), tanto assim que o afluxo verbal do Sr. Severo Gomes 
corre<>)Xlnde o recrudescimento das notícias de que em breve o 
Palácio do Planalto partirá para a criação de um novo ministério -
o do Comércio Exterior -· para a qual já existem pelo menos três 
candidatos e nenhum deles é o atual titular da Indústria. 

Mas as colocações do Sr. Severo Gomes, se não encontraram 
auditório generoso no próprio Governo, foram entusiasticamente 
aplaudidas na Oposição. Ao ponto de não se 'itaber ao certo quem 
está a reboque de quem.- Ed.lson Lobio. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n"' 87, de 1975 (n"' 51-B/75, na Casa de origem), que dispõe 
sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do 
exercício de profissões, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS. sob n•s 796 e 797. de 
1976, das Comissõe~;: 

-de Legislação Social; e 
- de Seniço P11blico CivU. 

Sobre a mesa, emenda que será lida pelo Sr. 1"'-Secretário. 
E: lida a segui1te: 

EMENDA N•l (Substitutivo) 
(De Plenário) 

Ao projeto de Lei da Câmara n"' 87/75, dê-se a seguinte redação: 

Dispõe sobre o registro de empresas nas entidades 
fiscalizadoras do exE!rcício de professores. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. IY O registro de ~mpresas e a anotação dos profissionais le­

galmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas enti­
dades competentes para .a fiscalização do exercício das diversas 
profissões. em razão da atividade básica ou em relação àquela pela 
qual prestem serviços a terC"eiros. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Jusdfkaçio 

O projeto, objetiva regularizar o problema do registro de 
empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício profissional. 

Na verdade a questão do registro profissional de empresas nas 
entidades fiscalizadoras estfi a merecer tratamento legal, tendo em 
vista os inúmeros conflitos entre empresas e Conselhos Regionais e 
entre as próprias autarquias. Uma média empresa dispõe atual­
mente de uma contabilidade organizada, serviços médicos e 
odontológicos, jurídicos, a·:fminístrativos, de publicidade e relações 
públicas, e outros, de acordo com os trabalhos que executam, não f a-

zen do sentido a obrigatoriedflde de Ser registrada nos Conselhos Re­
gionais correspondentes às diversas atividaJes. 

O referido projeto vem sanar problema da maio( relevância, 
pois além de evitar entrechoques desnecessários entre os próprios 
Conselhos, pela indefinição que a amplitude generalizada das respec­
tivas jurisdições termina por gerar, supera burocracia dispensável e 
onerosa. 

Limita-se o registro às empresas que agem, basicamente, no 
ramo sobre o qual incide a competência fiscalizadora. Adota o pro­
jeto o critério da preponderância de atividade para caracterizar a 
vinculação da empresa, acoplando tal postulado com o ser tal ativi­
dade precípua da vida empresarial. 

Entretanto, o projeto deve ser complementado a fim de que 
possa atingir os seus objetivos, ou seja, responsabilizar a empresa­
da qual se dispensa o registro por não ser básica a atividade- pela 
verificação da efetiva inscrição dos seus profissionais. individual­
mente considerados, no Conselho que lhes corresponder. 

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1976.- Ruy Santos. 

•o SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em discussão o 
projeto e a emenda. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra. vou 
encerrar a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Encerrada a discussão, a matéria irá às comissões competentes, 

em virtude da apresentação de emenda de plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n"' 175, de 1976-DF, de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que dispõe sobre os Servidores Públicos Civis da 
Administração Direta do Distrito Federal e de suas Autar­
quias, segundo a natureza jurídica do vínculo empregatício, e 
dá outras providências, tendo 

PARECRES. sob nOs 835. 836 e 837 de 1976. das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

-do Distrito Federal, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou 

encerrar a discussão. {Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 5: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Sena­
do n9 30, de 1975, do Senhor Senador Itamar Franco, que al­
tera a Lei n"' 6.179, de 11 de dezembro de 1974, que ''institui 
amparo previdenciário para maiores de setenta anos de idade 
e para inválidos, e dá outras providências", tendo 

PARECER FS. sob n's I l8 a 140. de 1975. e 579 a 582. de 
1976, das ("omissões: 

- de ConStituição e Justiça, 1"' pronunciamento: pela 
constitucionalidade e juridicidade do Projeto, com voto ven~ 
cido dos Senhores Senadores Helvidio Nunes, José Lindoso e 
Heitor Dias~ lç. pronunciamento (reexame solicitado em P\enã~ 
rio): ratificando seu Parecer anterior; 3"' pronunciamento: rea~ 
firmando seus Pareceres anteriores. 

-de Leglslaçio Social- 1~' pronunciamento: favorável; 
29 pronunciamento ( rec\allle solicitado em Plenário): ratifican­
do seu Parecer ankrk)r: e 
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-de Finanças- l\'1 pronunCiamento: favorãvel; 2' pro­
nunciamento I ree,ame splidtado em PlCllürio): cofl!rârio uo 
PnlJt:hl, eom voto vencido do:- Senhores Senadores Mauro 
lknc\ Ide-. c I _cite (·nave.,. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. J9~ 

Secrel<irio. 

f: lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 583, DE 1976 

~os termos do arL 310, alínea "c'', do Regimento Interno, re~ 
queira adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n9 30, 
de 1975, a fim de ser feita na sessão de 14 de março de 1977. 

S;1!:~ da" Sc~:-.ôc,, 19 de novembro de 1976.- Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Em votacão o re­
querimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram se conservar senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
De acordo com a deliberação do Plenário, a matéria figurará na 

Ordem do Dia da sessão de 14 de março de 1977. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Sobre a mesa. redação final do Projeto de Lei do Senado n9 175, 
de 1976~DF, aprovado na Ordem do Dia da presente sessão e que, 
nos termos do parágrafo único do art. 355 do Regimento Interno, se 
não houver objeção do Plenário, será lida pelo Sr. J9-Secretário. 
(Pausa.) 

t lida a segui me 

PARECER No 924, DF: 1976 
Combsio dt Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Lei do Senado n' 17!, ele 
1976-DF. 

Relator: Senador José Llndoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Sena­
do n<?l75, de 1976-DF, qUe dispõe sobre os servidores públicos civis 
da Administração Direta do Distrito Federal e de suas Autarquias, 
segundo a natureza jurídica do vínculo empregatício, e dá outras 
providências. 

Sala das Comissões, 19 de novembro de 1976.- D1ntonJobhn, 
Presidente- José Lindoso, Relator- VlrgOJo Tjvor .. 

ANEXO AO PARECER No 924. DE 1976 

Redaçio final do Projeto dt Lei do SeRfdo no 175, dt 
1976-DF, que dlopõe oobre oo oervldoreo públicos civlo da Adml· 
nbtraçi~ Direta do Distrito Federll e de !11111!1 AutarquJu, 
segundo a natureza juridica do vinculo empregatício, e d' ou­
tra$ providências. 

O Senado Federal decreta: 

Art. l P Os servidores públicos civis da Administração Direta do 
Distrito Federal e de suas Autarquias reger-se-ão por disposições 
estatutárias ou pela legislação trabalhista em vigor. 

Art. 2<? Para as atividades inerentes ao Estado como Poder 
Público, sem correspondência no setor privado, compreendidas nas 
áreas de Segurança Pública e de Tributação, Arrecadação e Fiscaliza­
ção de Tributos do Distrito Federal, só se nomearão servidores cujos 
deveres. direitos e vantagens sejam os definidos em Estatuto próprio, 
na forma do artigo 109 da Constituição Federal. 

Art. )9 Para as atividades não compreendidas no artigo 
precedente, só se admitirão servidores regidos pela legislação traba~ 
Jhista, sem os direitos de greve e sindicalização, aplicando-se·lhes as 
normas que disciplinam o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo serão 
admitidos para cargos integrantes do Plano de Classificação de 
Cargos do Serviço Civil do Distrito Federal, com a correspondente 
remuneracào. 

Art. 49 A juízo do Poder Executivo, nos casos e condições que 
especificar, inclusive quanto à fonte de custeio, os funcionários pUbli­
cas estatutários poderão optar pelo regime a que se refere o artigo 39, 

§ (9 Será computado, para o gozo dos direitos assegurados na 
legislação trabalhista e de previdência social, inclusive para efeito de 
carência, o tempo de serviço anteriormente prestado à Administra­
ção Pública pelo funcionário que fizer a opção referida neste artigo. 

§ 29 A contagem do tempo de serviço de que trata o pàrâgrafo 
anterior far-se~á segundo as normas pertinentes ao regime estatutá­
rio, computando-se em dobro, para fins de aposentadoria, os perío­
dos de licença especial não gozada, cujo direito haja sido adquirido 
sob o mesmo regime. 

Art. 59 Os encargos sociais de natureza contributiva, do Distri­
to Federal e das respectivas Autarquias, em relação ao pessoal 
regido pela legislação trabalhista, restringir-se-ão às contribuições 
para o Instituto Nacional de Previdência Social, inclusive as inci­
dentes sobre o J39 (décimo terceiro) salário, às cotas de salário-famí­
lia e aos depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
nos termos das respectivas legislações. 

Parágrafo único. Dos orçamentos do Distrito Federal e das 
Autarquias do Distrito Federal deverão constar as dotações necessá­
rias ao custeio dos encargos de que trata este artigo. 

Art. 6~' Os atuais funcionários que não fizerem a opção prevista 
no artigo 49 serão mantidos no regime estatutário. 

Art. 7<~ A integração, mediante opção, de que trata a lei n'~ 

6.162, de 6 de dezembro de 1974, aplice.r-se~ã aos órgãos relativamen­
te autônomos, entidades da Administração Indireta e Fundações, 
resultantes de transformação de unidades da Administração Direta 
Central, quanto aos funcionários pUblicas de qualquer dos Quadros 
de Pessoal do Distrito Federal, que, na data do ato de lransforrna­
ção, se encontravam ou se encontrarem em exercício naqueles órgãos. 

Parágrafo único. O prazo para o exercício da opção a que se 
refere o artigo anterior será fixado, em cada caso, mediante ato a ser 
expedido pelo Governo do Distrito Federal. 

Art. 8<~ Esta Leí entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogados o parágrafo' único do artigo 3<~, da Lei n~' 5.953, de 3 de 
dezembro de 1973; o artigo JP da Lei n9 5.995, de 18 de dezembro de 
1973; a Lei n~' 6.295, de 15 de dezembro de 1975, e demais disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A redação final 
lida vai à publicação. 

rio. 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1~'-Secretá-

É lido e aProvado o seguinte 

REQUERIMENTO No !84, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e volação, da re­
dação final do Projeto de Lei do Senado n~' 175, de 1976-DF, que dis­
põe sobre os Servidores Públicos Civis da Administração Direta do 
Distrito Federal e de suas Autarquias, segundo a natureza jurídica 
do vínculo empregatício, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Aprovado o reque-· 
rimento, passa~se á imediata apreciação da redação final do Projeto 
de Lei do Senado n~' 175, de 1976-Df. anteriormente lida. 

Em discussão a redação finaL (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-Ia. declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
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A matéria vai à san!tão. 

O SR. PRESIDENTE. (Magalhães Pinto) - Nada mais ha· 
vendo que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a ordinária 
de segunda·feira próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Votação, em turno únko, do Requerimento nl' 549, de 1976, do 
Senhor Senador Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, da nota oficial com que entidades médicas 
saúdam o transcurso do Dia Nacional do Médico. 

-2-

Votação, 'em turno únko, do Requerimento n~> 552, de 1976, do 
Senhor Senador Otair Becker, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do discurso proferido pelo Ministro de Estado 
do Trabalho, Arnaldo Prieto, em Belo Horizonte, no dia lO de ou tu· 
bro de 1976. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~' I OI, de 
1976, de iniciativa do Senhor Presidente da República, que estabele· 
ce alíquotas má_ximas no imposto sobre operações relativas à circula­
ção de mercadorias, tendo 

PARECERES, sob n~>s 906 e 907, de 1976, das Comissões: 
-de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridi­

cidade; e 
-de Finanças, favorável. 

-4-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n~> 211, de 1976, do Senhor Senador V as· 
cancelos Torres, que altera o Decreto·lei n9 1.341, de 22 de agosto de 
1974, tendo 

PARECER, sob n9 819, de 1976, da Comissão: 
-de Constituição~ Justiça, pela inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está encerrada a 
sessão. 

( Levanta·se a sessão às 15 horas.) 

ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÃO DE AGRICULTURA 

19• REUNIÃO (ORDINÁRIA), REALIZADA EM 17 DE NO­
VEMBRO DE 1976 

Às dez horas e trinta minutos do dia dezessete de novembro de 
mil novecentos e setenta e ~.eis, presentes os Srs. Senadores Renato 
Franco, Adalberto Sena, M1mdes Canale e Italívio Coelho, reúne·se 
a Comissão de Agricultura na Sala "Clóvis Bevilacqua". 

Deixam de comparecer, com motivo justificado, os Srs. Senado­
res Vasconcelos Tôrres, Paulo Guerra, Benedito Ferreira, Agenor 
Maria e Orestes Quércia. 

O Sr. Presidente ern exe:rcício, Senador Renato Franco, ao cons· 
tatu r a existência de número regimental, declara ubertos os trabalhos, 
após ter sido dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que, 
em.seguida, é dada como aprovada. 

Da pauta, são relatadas as seguintes matérias: 

Pelo Sr. Senador ltallvl(t Coelbo: 

I - Parecer pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara n.,.. 50, de 
1976, que "assegura ao pequeno proprietário rural o direito de opção 
em matéria de enquadramento sindical, e dá outras providências". 

2 - Parecer pela apro\'ação do Projeto de Lei da Câmara que 
"dispõe sobre a aplicação obrigatória, em atividades agríoolas, de par­
te dos recursos destinados a projetos na área da Amazônia Legal e dá 
outras providências''. 

Os pareceres relacionados, após terem sido submetidos à dis­
cussào e votação, são aprovados. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Assistente da Comissão, a pre· 
sente Ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente e 
vai à publicação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

33• REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 18 DE 
NOVEMBRO DE 1976 

Às dez horas do dia dezoito de novembro de mil novecentos e se­
tenta e seis, na Sala Clóvis s,~vilâcqua, sob a Presidência do Sr. Sena~ 
dor Accioly Filho, presentes os Srs. Senadores Renato Franco, José 

Lindoso, Helvídio Nunes, ltalívio Coelho, Henrique de La Rocque, 
Heitor Dias e Mattos Leão, reúne-se a Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores José Sarney, Eurico 
Rezende, Gustavo Capanema, Dirceu Cardoso, Leite Chaves, Nel­
son Carneiro e Paulo Brossard. 

Havendo número regimental. o Sr. Presidente dã início aos 
trabalhos du Comissão. Dispensada <l leitura da ata da reunião anterior 
é. em seguida, dada como aprovuda. 

Passu-se à apreçiaçào das proposições constantes da pauta: 1) 
Mensagem n9 175/76 do Sr. Presidente da República, submetendo à 
aprovação do Senado Federal. o nome do General-de~Exé:rcito Rey­
naldo Mello de Almeida para exercer o cargo'de Ministro do Supe­
rior Tribunal Militar, na vaga decorrente da aposentadoria do 
Ministro General·de·Exército Jurandyr de Bizarria Mamede. 
Relator: Senador Mattos Leão. O Sr . .Presidente, de acordo com o 
Regimento interno, declara secreta a reunião. Tornada pública a 
reunião, prossegue·se no exame das demais proposições; 2) Projeto 
de Lei da Câmara n9 90/76- Autoriza o Poder Executivo a abrir à 
Justiça Federal de I' Instância o crédito especial de 
Cr$ 1.200.000,00 para o fim que especifica. Relator: Senador 
Helvídio Nunes. Parecer: Constitucional e jurídico. Aprovado. 3) 
Projeto de Lei do Senado J19 186/76- Acrescenta parãgrafo ao art. 
164 do Decreto-lei no:> 5.452. de 1·5-43. Relator: Senador Henrique 
de La Rocque. Pare<:er: Constitucional, jurídico e favorável quanto 
ao mérito. Aprovado. 4) Projeto de Lei da Câmara n9 71j76 -
Introduz modificações e acréscimos na Lei dos Registros Públicos. 
Relator: Senador ltalívio Coelho. Parecer: Constitucional e jurídico. 
Favorável quanto ao mérito nos termos da emenda n.,.. 1-CCJ 
(Substitutiva) que oferece. Aprovado. 5) Projeto de Lei do Senado 
n.,.. 271j75 - Dispõe sobre a inscrição dos funcionários junto ao 
INPS. Relator: Senador Helvídio Nunes. Parecer: Constitucional e 
jurídico. Favorável quanto ao mérito nos termos da emenda nQ l­
CCJ (Substitutiva) que oferece. Aprovado. 6) Projeto de lei da 
Câmara n9 59/76 - Dispõe sobre normas de procedimento em 
Reclamações e Recursos interpostos pelo trabalhador rural, nos 
casos de aposentadoria e pensão. Relator: Senador Henrique de La 
Rocque. Parecer: Constitucional e jurídico. Favorãvel quanto ao 
mérito. Aprov..ztio. 7) Projeto de Lei do Senado J19 236/76- Conce-
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de ao piloto privado o direito de contribuir, como autônomo, para a 
Previdência Social. Relator:· Senador Henrique de La Rocque. 
Parecer: Diligência junto ao INPS. Aprovado. 8) Projeto de Lei do 
Senil do n" J 95 ,'76 - Dispõe sobre o exercício da profissão de 
engraxate autônomo. Relator: Senador ltalívio Coelho. Parecer: 
Constitucional e jurídico. Favorável quanto ao mérito oferecendo a 
emenda nç f.CCJ. Aprovado, votando com restrições o Sr. Sen3dor 
Helvídio Nunes. 9) Projeto de l.ei do Senado nq 18/76- Estabelece 
limite à remuneração dos administradores das empresas públicas e 
sociedades de economia mista e Projeto de Lei do Senado n~' 28/76 
-Veda aos empregados ou dirigente de entidades da administração 
federal indirt:ta a percepção de retribuição mensal superior ao valor 
da fl.:llllln~.!ra~,.::uJ men,:.d fixada rara o Presidente da República. 
Relator: Senador Henrique de La. Rocque. Parecer: Contrário ao 
Projeto de Lei do Senado nY 18j76 e pela prejudicialidade do de 
nY 28/16. Aprovado. lO) Mensagem n9 164/76 do Sr. Presidente da 
Repilblica, propondo ao Senado Federal, seja autorizada a Prefeitu­
r;l Municipal de São Miguel Arcanjo (SP) a elevar o montante de sua 
dívida consolidada. Relator: Senador Heitor Dias. Parecer: 
Constitucional e jurídico o Projeto de Resolução da Comissão de 
Economia. Aprovado. li) Projeto de Lei do Senado n9 263/76-
Alt~.!f~l di'ipo.,i(l'lc., do Decreto-lei n" S~. de 26-l:!-66, que regula o 
Sistema Tributário do Distrito Federal. Relator: Senador Heitor 
Dias. Parecer: Constitucional e jurídico. 12) Projeto de Decreto 
Legislativo n<? 26/76- Aprova as contas da Petróleo Brasileiro S/ A 
- PETROBRÁS e suas subsidiárias Petrobrás Química SjA -
PETROQUJSA. Petrobrás DistribuidoraS/A- BRASPETRO e 
Cia. de Petróleo da Amazônia- COPAM, relativas ao exercícío de 
1972. Relator: Senador Helvídio Nunes. Parecer: pelo arquiva­
mento. Aprovado. 13) Projeto de Decreto Legislativo n9 27/76-
Aprova as contas da Petróleo Brasileiro SJA - PETROBR~S e 
suas subsidiárías Petrobrás Química S/A - PETROQUISA e 
Petrobrás Distribuidora 5/A, relativas ao exercício de 1971. Relator: 
Senadvr Helvídio Nunes. Parecer: pelo arquivamento. Aprovado. 
14) Projeto de Lei do Senado n"' 242/16- Dispõe sobre a isenção de 
correção monetária em financiamento imobiliário, sob regime de 
"muti~ào" e ou de população de baixa renda e dá outras 
providências. Parecer: InconstitucionaL Aprovado. 15) Projeto de 
Decreto Legis!atiVt) n"' 30/76 - Aprova as contas da Petróleo 
Brasileiro Sj A - PETROBRÁS e de suas subsidiárias, relativas ao 
exercício de 1973. Relator: Senador Helvídio Nunes. Parecer: pelo 
arquivamento. Aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião lavrando eu, 
M<.~rw Jll'Jr:n,J Bueno Br;md;1o, Assistente, a presente Ata que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhór Presidente. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

28• REUNIÃO (ORDINÂRIA), REALIZADA EM 18 DE 
NOVEMBRO DE 1976 

Ãs dez horas e trinta minutos do dia dezoito de novembro de 
mil novecentos e setenta e seis, presentes os Srs. Senadores Teotônio 
Vilela. Alexandre Costa, Helvídio Nunes, Heitor Dias, Ruy Santos, 
Ruy Carneiro, Virgílio Távora, Henrique de La Rocque, Mattos 
Leão e Mauro Benevides, reúne-se a Comissão de Finanças na Sala 
dc R..:Jniú~:"' ~ atr{Js do Plenário. 

lkix:m1 de comparecer, com motivo justificado, os Srs. 
Senadores Amaral Peixoto, Saldanha Derzi, Benedito Ferreira, 
Fausto Castelo·Branco, Jessé Freire, Tarso Dutra, Itamar Franco e 
Roberto Saturnino. 

O Sr. Senador Teotônio Vilela--: Vice-Presidente em exercício, 
ao cml'>tatar a cxistência de número regimental. declara .abertos ostra· 
halh1l"', apó., ter sido dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, 
que. em seg:uid;1. é dada como aprovada. 

Da pauta, são relatadas as seguintes matérias: 

Pelo Sr. Senador Aleundre Costa: 

Parecer pela rejeição do Projeto de Lei do Senado n"' li, de 
1975, que "dá nova redação ao caput d.o artigo 29 da Lei n"' 5.107, de 
13 de setembro de 1966". 

Pelo Sr. Senador Mauro Benevides: 

Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado O"' !li, de 1975, 
que ''íntmdu; modilicaçõc..; na Legi~luçào de Previdência Social'·. 

Pelo Sr. Senador Ruy Santos: 

I - Parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara n"' 86, de 
1976, que "retifica sem ônus a Lei n1' 6.279, de 9 de dezembro de 
1975, que "Estima a Receita e Fixa a Despesa da União para o 
Exercício Financeiro de 1976" com a alteração contida na Emenda 
n"'l·CF. 

2- Parecer favorável ao Projeto de Lei. da Câmara n"' 90, de 
1976, que ··autori~:a o Poder Executivo a abrir à Justiça rederal de I• 
Instância o crédito especial de CrS 1.200.000,00 para o fim que 
especifica". 

Pelo Sr. Senador Jessé Freire: 

Parecer pela audiência prévia do Ministério dos Transportes, ao 
Projeto de Lei do Senado n"' 158, de 1976, que "Dispõe sobre 
terminais de transportes terrestres, e dá outras providências". 

Os pareceres relacionados, após terem sido submetidos à 
discussão e votação, são aprovados. 

Ainda constante da pauta, o Sr. Senador Mauro Benevides 
apresenta parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado n'i' 143, de 
1976, que "Institui adicional por tempo de serviço aos trabalhadores 
regido~ pelo Decreto-lei nQ 5.452. de I Q de maio de 1943''. 

O parecer, após ter sido submetido à discussão e votação, é 
rejeitado. Em seguida, o Sr. Presidente designa o Sr. Senador Ruy 
Santos para relatar o vencido. Em votação, é aprovado o parecer do 
Sr. Senador Ruy Santos, pela rejeição do Projeto de Lei do Senado 
n<? 143, de 1976. 

Nada mais.havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Assistente da Comissão, a 
presente Ata. que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES E OIIRAS 
PÚBLICAS 

13• REUNIÃO, REALIZADA EM 7 DE OUTUBRO DE 1976 

Ãs onze horas e trínta minutos do dia sete de outubro do ano de 
mil novecentos e setenta e seis, sob a presidência do Sr. Senador 
Alexandre Costa, Presidente e a presença dos Senhores Senadores 
Mendes Canale, Roberto Saturnino, Paulo Guerra e Benedito 
Ferreira, na Sala '"Ruy Barbosa", reúne·se a Comissão de 
Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Luiz Cavalcante, José Esteves, Evandro Carreira e Evelâsio 
Vieira. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, em 
seguida, é dada como aprovada. 

São lidos, discutidos e aprovados os seguintes pareceres: 

Pelo Sr. Senador Roberto Saturnlno: 

Parecer pela aprovação, com Subemenda, da Emenda n<? I, de 
Plenário. ao Projeto de Lei do Senado n<? 24, de 1976, que revoga 
l'iispositivos d<t Lei n'' 5.108, de 21 de setembro de 1966. (Código 
Nacionu\ de Trünsito ). 

Pelo Sr. Senador Roberto Saturnino: 

Parecer pela aprovação ao Projeto de Lei da Câmara n<J 66, de 
1976, que dá QOva redação ao Art. 110 do Código Nacional de 
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Trânsito, determinando o pagamento pelo infrator de multa de 
trânsito de sua responsabilidade; e 

Parecer pela aprovaç.ào ao Projeto de Lei do Senado n9 14. de 
1976, que acrescenta di:;positivos à Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra os 
trabalhos e para constar, eu, Claudio Carlos Rodrigues Costa, 
Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente. 

16• REUNIÃO, REALIZADA EM 17 DE NOVEMBRO DE 1976 

(Extraordinária)' 

As onze horas e trinta minutos do dia dezessete de novembro do 
ano de mil novecentos e setenta e seis, sob a presidência do Senhor 
Senador Alexandre Costa, Presidente e a presença dos Senhores 
Senadores Luiz Cavalcan·:e, Mendes Canale e Lázaro Barboza. na 
Sala "Clóvis Bevilacqua", reúne-se a Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Pú:~licas. 

Deixam de compare(:er, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Benedi~o Ferreira, José Esteves, Paulo Guerra, Evandro 
Carreira e Evelásio Vieira. 

f: dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, em segui­
da, é dada como aprovada. 

O Senhor Presidente, dando início aos trabalhos. convida a 
assumir a presidência o Senhor Sen3.dor Luiz Cavalcante, Vice-Pre­
sidente, a fim de relatar favoravelmen.te os seguintes projetos. 

I) Projeto de Decreto Legislativo nO? 41, de 1976, que aprova o 
texto do Convênio sobre Transportes Marítimos, assinado entre a 
República Fede!'"ativa do Brasil e a República Democrática Alemã, 
em Brasília, em 23 de julho de 1976; e 

2) Projeto de Decreto Legislativo n9 42, de 1976, que "aprova o 
texto do Acordo sobre Transporte e Navegação MarHima, assinado 
entre a Repúblíca Federatíva do Brasil e a República Argelina 
Democrática, em Brasília, em 13 de abril de 1976". 

Posto o parecer em discussão e votação são os mesmos aprova­
dos por unanimidade. 

Reassumindo a presidência dos trabalhos, o Senhor Senador 
Alexandre Costa encerra a presente reunião, lavrando eu, Claudio 
C1rlo~ Rodrigw:s Costa, Assistente da Comissão, para constar, a 
presente Ata, que após lida e aprovada serâ assinada pelo Senhor 
Presidente. 
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MISA 

Presidente: 39-Secretário: 

LIDIUNCA DA AIIHA 
IDAMAIOIIA 

··'· Magalhães Pinto IARENA-MGI Lourival Baptista !ARENA-SEI 
líder 

Petrónio Portella 
Vice-líderes 

Eurico Rezende 
Jarbas Passarinho 

Josá lindoso 
Mottosieõo 
Paulo Guerra 

J9. VIce-Presidente: 

WIIIOn Gonçolves~IARENA-Cfl 
4'~'-Secretário: 

lenoir Vargas !ARE NA-SCI Ruy Santos 
Saldanha Derzi 
Virgílio Távora 

2i'·Vfce-Presidente: 
hl'ljamlll'l Faro h IMDB-RJI 

LIDIIANÇA DO MDa 
IDAMINOIIA 

19-Secretório: Suplentes de Secretários: 
líder 

Franco Montara 
Vice-líderes 

Mouro Benevides 
Roberto Soturnino 

Itamar Franco 
Evondro Carreira 

Plnarit Mariz CARENA-RNI 

29.Secretório: 
'Marcos Freire IMDB-PEI 

Ruy Carneiro IMDB-PBI 

Renato franco !ARENA-PAI 

Alexandre Costa !ARENA-MAl 
Mendes Canale IARENA-MTJ 

COMISSOIS 

, ~l ~Soares de Oliveira Filho 

;~f' An,.C.R-Urreo 
'•. ··:····ft{D-6244e25-8505- Ramais 193e257 

, ' 

A) I.YJÇO DI COMISSOIS PDMANINTIS 

Chttfl: Cllfudfo Corh» Rodrigues Costa 

--.. An•JioU-Térroo 
~---.8505-RamoisJOl e313 

COMISSAO DI.AGIICULTIIItA-(CA) 

17 Membros! 

I. 

... 
3 ... nedil'tl 'erreiro 
4. llolívio Coelho 

5. Mendes Canale 

I. AQ•nor Mario 

2. Orestes Quérclo 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Orestes Quérc:ia 

Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

ARENA 

MDB 

Suplente• 

I. Altevir (eof 

2. Otair Beder 

3. ienato Fro(lco 

I. Adalberto Seno 

2. Amoral Peixoto 

Assistente: Morcus Vi!llcii.IS Goulart Gonzaga- Roma1706 

Reuniões: Quorlos-feiras, Os I 1:30 horas 

Lacei: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 62_1 e 716 

COMISSAO DI ASSUNTOS IIGIONAIS--(CAI) 
17 Membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Agenor Mario 

I. CoHete Pinheiro 
2. José Guiomard 
3. _leot6nio Vilela 
4. Renato Franco 
5. José EstevE" 

I. Agenor Maria 
2. fvondro Carreira 

ARENA 

MDB 

SupMnt .. 

I. Saldanha Derzi 
2. José Sarney 
3. Benedito ferreiro 

I. Evelásio Vieira 
2. Gilvan Racho 

Assistente: lêda ferreiro do Rocha~ Ramol312 
Reuniões: Terços-feiras, às 10:00 horas 
Local: Solo "Cidvis Bevilocquo"- Anexo 11 ~ Ramal 623 

COMISSIO DI CONSnTUIÇIO I JUSTIÇA-(CCJ) 
113Membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Accio)y .filho 
19-Vice-Presidente: Gustavo Copanemo 

29-Vice-Presidente: Paulo Brossord 

1. Accioly filho 
2. Jos~ Sotney 
3. José l1ndoso 
4. Helvídio Nunes 
5. ltolivio Coelho 
6. Eurico Rezende 
7. Gustavo Capa nem a 
B. Heitor Dias 
9. Henrique de Lo Rocque 

I. Dirceu Cardoso 
2. Leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Poufo Brossord 

ARENA 

MDB 

Suplente• 

1. Mattos Leão 
2. O !lo Lehmorm 
3. Petr6nio Portella 
4. Renato Franco 
5. Osires Teixeira 

I. Froneo Montara 
2. Mauro Benevides 

Assistente: Mo rio Helena Bueno Brondéio- Rama1305 
Reunióes: Quartos-leitos, às fO:OO horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilocquo"- Anexo 11- Remoi 623 
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COMIIIAO DO DllftiJO PIDIIAL-(CDf) 
111 Membros! 

-... 
1. Helvídio Nunes 

2. Eurico Rezende 

3. Renato franco 

4. Os ires 1 e~:~~eira 

5. Saldanha Derzi 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇ;i.O 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-Presidente: Adalberto Seno 

ARENA 

I. Augusto Franco 

2. Luiz: Cavalcante 

3. Jos• Lindoso 

4. 'lli1gílio 'Tóvora 

7. Henrique dela Rocque 

8. Otair Becker 

I. Adolberto Seno 

2. Lózoro Barbozo 

3. Ruy Carneiro 

MDB 

I. Evandro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assistente1 Ronaldo Pacneco dt~ Oliveira - ltomol ~ 

Reuniões: Quintas-feiras, tls9:0:> koros 

Local: Solo "Ruy Barbosa''- ,~!,nexo 11- Romais621e 716 

COMIIIACDIICONOMIA-(CI) 

li 1 Membros! 

fltul•re• 

1. Milton Cabral 

COMPOSIÇ;i.O 

Presidttnfe: Milton Cabral 

Vice-Presidente: R~,noto Franco 

..... nteo 

ARENA 

1. Benedito Ferreiro 

2. Vasconcelos Torres 2. Augusto Franco 

3. Jessé Freire 

4. luiz Covolccnte 

5. Arno_n de Mello 

6. Jcrbcs Passarinho 

7. Paulo Guerra 

8. Renato Franco 

MDB 
I. Franco Montoro 

2. Orestes Quércio 

3. Roberto Soturnino 

Auistente: Oonielll:eis de So-uza- Ramal 675 

R~uniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 

3. Ruy Santos 

-4. Cotte'te Pinheiro 

5. Helvidio Nunes 

I. Agenor Mario 

2. Amaral Peixoto 

Local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Romais621 e 716 

COMISIAO DIIDUCAÇAO I CULTUIA-(CIC) 

l9Membrosl 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Torso Outro 

Vice-Presidente: Henrique de lo Rocque 

Titular•• 

I. T orso Dutra 

2. Gustavo Co penemo 

3. João Calmon 

-4. Hentiqué de lo Rocque 

5. Mendes Canale 

6. Otto Lehmonn 

1. Evelásio Vieira 

2. Paulo Brossord 

3. Adolberto Seno 

ARENA 

MDB 

Suplente• 

L Arnon de Mello 

2. Helvidio Nunes 

3. José Sarney 

-4. Ruy Santos 

1. Franco Montoro 

2. Itamar Franco 

Assistente: Cleide Mario B. F. Cruz- Romal598 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

Local: Sola :'Clóvis Bevilocqua"- Anexo 11- R:amol623 

C:OMIIIAO DIPINAN~P) 
117 Membros I 

I. Saldanha Derzi 

2. Benedito Ferreira 

3. Alexandre Costa 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amoral Peixoto 

Vice. Presidente: T eotónio Vilela 

~up~em .. 
ARENA 

I. Daniel Krieger 

2. José Guiomord 

4. Fausto Castelo- Bronco 

3. José Sarney 

-4. Heitor Oios 

5. Jessé Freire 5. Cottete Pinheiro 

6. Virgilio T óvoro 6. Os ires T eixeiro 

7. Mattos Leõo 

8. Torso Dutra 

9. Henrique de lo Rocque 

10. Helvídio Nunes 

11. T eotónio Vilela 

12. Ruy Santos 

MDB 

I. Amoral Peixoto I. Donton Jobim 

2. leite Chaves 2. Dirceu Cardoso 

3. Mouro Benevides 3. Evelósio Vieira 

4. Roberto Saturnino 

5. Ruy Carneiro 

Assistente: Morcus Vinicius-Goulart Gon-zaga- Ramal 3()3 

ReuniõtU: Quintas-feiras, às 10:30 horas 

Local: Sola "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 
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I:OMIJSAO DI UGISLAÇAO SOCIAL-(CLS) 
17 Membros) 

Tltulto••• 
1. Mendes Co~tal• 
2. Oom!A:io G9nfifl 
3. Jarbat P'auorMn. 

COMPOSIÇÃO 

Pr•sidente, Nel$0n Carneiro 
Vice-Presidente: Jessé Freire 

Suplente• 
ARENA 

I . Virgílio T dvoro 
2. Eurico Rezende 

3. Accioly fil~o 

4. H•nrlqftlfl dt Lo loc.-
5. J,tué Fr•lnr 

I. fr~l'lt'Q MgntQr; 
2. NebQII Ctnt!~ 

MDB 
I. lázaro Borbozo 
2. Ruy Carneiro 

Asslstentett 0GIIifl ·~· çle Souza- iamo/675 
Reuniões: QvJAIQ:I-felret, At 11:00 horas 
local: Sala 1'Cf6viJ l#rilocqua"- Anexo JJ- iomal623 

1e111111'0 DI MINASIINilGIA-(CMI) 
!7 Membro$) 

I. MilionC~t 
~- ArnQn c;hr Mtllo 
3. lulz Çovo!cont• 
4. OQ!Ilíeio Cjç-p.~flm 
5. JoOo Çg lrnort 

1. Dirçeu C•mtcwo 
2. Itamar frotae!) 

COMPOSIÇÃO 

fresidente: Joào Calmon 
Vff;t·Presidente: Domício Gondim 

ARENA 
1. Paulo Guerra 

2. José Guiomord 
3. Virgílio Távora 

MDB 
1. Gilvan Rocha 
2. leite Chaves 

Aursh:nla: konoklq f'acheto de Oliveira- Ramal 306 
Re1.1ntóe$: Qll]ntot,JttfPJ. às 10:30 horas 
toco!: ~l~ 10~la.l4u""cquo"- Anexo li- Ramal 623 

COMISSlO DIIID.AçAO-(CI) 

I. ~~;~;sfi llt~dl>lb 

2. b~IOJ.I'.QA.f.IO 
3. Otml.GtHI 

/. DantOI'l )ObiiiJ 

2. o ...... Ql,f«,. 

15Membrosl 

COMPOSIÇÃO 

f'tesJdente: ,Danton Jobim 
VIce-Presidente: Renato franco 

Suplente a 
ARENA 

1. Virgílio Távora 
2. Me11des Canale 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 

As$15l~f!tl\': Mbf-IQ ~(ffll Castro Souza- Romal134 
Reu!liõ.;,~· Ql.I~.J.iiul, ôs 1 I :30 horas 
local: .S.O~ç;~ "ÇI'Gvis ~evilocq~.~o"- ~nexo fi- Ramal 623 

.. 

COMISSAO DIIILAÇOIS IXTiliOIIS-(CII) 
115Membrosl 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 

19-Vice-Presidente: Luiz Viana 

2'1-Vice-Presidente: Virgílio Távora 

ntvlar•• 

I. Daniel Krieger 

2. luiz Viana 

3. Virgílio Távora 

4. Jessé freire 

5. Arnon de Mello 

6. Perr6nio Portella 

7. Saldanha Derzi 

8. José Sarney 

. 9. João Calmon 

lO. Augusto Franco 

1. Donton Jobim 

2 Gilvan Roc:ha 

3. ltárnor Fron<:o 

4. teire Chaves 

5. Mouro Benevides 

Suplente• 
ARENA 

I. Accioly Filho 

2. José lindoso 

3. Cottete Pinheiro 

4. fausto Casfelo-Brcmco 

5. Mendes Conale 

6. Helvídio Nunes 

MDB 
1. Nelson Carneiro 

2. Paulo Brossard 

3. Robe.rto Saturnino 

Assistente: Cândido HiperH- Romol676 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 

Local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

Titulare a 

COMISSAO DI SAÜDII-{CS) 
17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fausto Costeio-Branco 

Vice-Presidente: Gi/von Rocha 

ARENA 

I. Fovsto Castelo-Branco I. Saldanha Derzi 

2. Mendes Conale 2. CaHete Pinheiro 

3. Ruy Santos 

4. Otáir Bed.er 

5. Altevir leal 

I. Adolberto Seno 

2. Gilvon Roc:ho 

MDB 
I. Evondro Correiro 

2. Ruy Carneiro 

Assis1ente: lêdo Ferreira da Rocha- Romol312 

Reuniões: Quiotas-feiras, às 11:00 horas 

loco/: Sala "Rvy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 



Novembro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) S4bado lO 7589 

COMISSAO DISI:GUUNÇA NACIONAL (CJN) 
(7 Membros! 

I. Luiz Cavalcante 
2. José Lindo$0 
3. Virgílio T óvoro 
4. José Guiomard 

COMPOSIÇÀO 
Presid•!lnte: José Guiomord 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Suplente• 
ARENA 

1. Jarbas Passarinho 
2. Henrique de lo Rocque 
3. Alexandre Costa 

5. Vonconcelos Torres 

I, Amoral Peixoto 
2. Adolberto Seno 

MDB 
1. Agenor Maria 
2. Orestes Quércio 

Assistente: Léda ferreira da Rc•cha- Romo1312 
Reuniões: Quartos-fiaras, às 12:00 horas 
Local: Solo "Ruy Barbosa"- 'nexo U- Ramais 621 e 716 

COMIHAO DISIItVIÇO PÚ8LICO CJVIL-(CIPC) 
17 Membros) 

I. Augusto Fronco 
2. 0Ho lehmonn 
3. Heitor Dias 
4. Accioly Filho 
5. Luiz Viana 

I. Itamar Franco 
2. Lázaro Barboza 

COMPOSIÇÀO 
Presid•~tnte: Lózoro Borbozo 

Vice-Pmsidente: Otto Lehmonn 

ARENA 
I, MoHos Leão 
2. Gustavo Coponemo 
3. Alexandre Casto 

MDB 
1 . Donton Jobim 
2. Mouro Benevides 

Assistente: Sonia Andrade Peil!Oto- Ramol307 
Reuniões: Quintos. feiras, às ICI:OO horas 
Local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo IJ- Ramais 621 e 716 

COMISSAO DI111ANSPOII1'U, COMUNICAÇOD 
I OIIUS PII8UCAS-{CTI 

• !7 Membros! 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Alexandre Costa 
Vice·Presidente: Luiz Cavalcante 

1. Alexandre Costa 
2. Luiz Covotconte 
3. Benedito Ferreiro 
4. José Estavas 
5. Paulo Guerra 

1. fvondro Carreira 
2. Evelásio Vieira 

ARENA 

MDB 

1. Otta lahMatltr 
2. Mendes Canale 
3. Teotónlo Vilela 

I. lázaro Borbcza 
2. loberta Scturntno 

Assistente: Clóudio Carlos R. Costa- Ramo1301 
Reuniões: Quintos-feiras, às 11 :3:> horas · 
Local: Solo "Clóvis Bevilocquo"- Anexo 11- RoMál;.tà 

8) SIIVIÇO DI COMISSOU MIST.Q, Wtii;!AIS 
I DIINQUIIITO 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
Local: Anexo ll- Térreo 
Telefone: 25-8505- Ramal 303 
11 Comissões T emporórias poro Projetos do Congresso Nacional 
21 Comissões Temporárias poro Apreciação de Vetos 
31 Comissões Especiais e de Inquérito, e 
41 Comissão Misto do Projeto de Lei Orçomentórta lart. 90 do Regimento 

Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes- Ramal 674; 
Alfeu ae Oliveira~ Ramal 674; Cleide Maria 8. F. Cru! - Ramal 598; 
Mauro Lopes de Só- Rama1310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORAS 

10,()() 

HORAS 

10,00 

10,3() 

11,3() 

12,00 

TERÇA 

C.A.R. 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1976 

SALA ASSI.STENTE HORAS QUINTA SALAS 

CLÓVIS BEVILÁCQUA L! DA 09,()() C.D.F. RUY BARBOSA 
Ramal-623 Ramais- 621 e 716 

QUARTA SAlAS ASSISTENTES CE.C. ClÓVIS BEVILÁCQUA 
Ramal- 623 

C.C.J. CLÓVIS BEVILÁCQUA 10,00 MA~A C.S.P.C. RUY BARBOSA 
Romal~623 HELENA Ramais- 621 e 716 

C. E. RUY BARBOSA DANIEL C.F. RUY BARBOSA 
Ramais- 621 e 716 Ramais-62Je716 

10,3() 
C.R.E. RUY BARBOSA CÂNDIDO C.M.E. CLÓVIS BEVILÁCQUA 

R:omais- 621 e 716 Romol-623 

C. A. RUY BARBOSA MARCUS C. L. S. CLÓVIS BEVILÁCQUA 
Ramois-621 e716 VINICIUS Ramal- 623 

11:00 

C. R. CLÓVIS BEVILÁCQUA MA~A C. S. RUY BARBOSA 
Ramal-623 CARMEM Ramais- 621 e 716 

C.S.N. RUY BARBOSA lEDA 11,30 C.T. RUY BARBOSA 
Ramais- 621 e 716 Romots-621 e716 

ASSISTENTES 

RONALDO 

CtEIDE 

SÔNIA 

MARCUS 
VINICIUS 

RONALDO 

DANIEL 

LEDA 

CLÁUDIO 
COSTA 



CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA • 

FEDERATIVA DO BRASIL 

QUADRO COMPARATIVO 

2• Edi~:ão Revista e Atualizada- 1975 
VOLUME COM 288 PÁGINAS- Preço: Cr$ 30,00 

CONTÉ:M, COMPARADAS EM TODOS OS ARTIGOS: 

Emendas Constitucionais n'1. de 17 de outubro de 1969, n' 2, de 9 de maio 
1972. n' 3. de 15 de junho de 1972. n' 4. de 23 de abril de 1975. e n' 5, de 28 de ju­
nho de 1975. 

Conntituiçllo do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações introduzidas 
pelos Atos Institucionais de n's 5 a 17 e Ato Complementar n' 40/69. ratificado pelo 
art. 3' do AttJ Institucional n' 6/69). 

Conntituiçllo dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 (com 
as Emendas Constitucio,nais e Atos Institucionais que a alteraram). 

Em notas. além de outras observações. silo destacadas as alterações aprova­
das pelo Congresso Nacional. através de emendas. ao Projeto de Constituição re­
metido ao Congresso po,lo Presidente Humberto de Alencar Castello Branco. em de­
zembro de 1966. 

Trabalho organiz:ado e revisado pela Subsecretaria de Edições Técnicas 
e impr,asso pelo Centro Gréfico do Senado Federal 

A ·~anda no SENADO FEDERAL. 11' andar 

Ois pedidos da publicaçlo daverlo ser dirigidos à 
SUBSECRE1rARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I. 11• andar. Praça dos Três Podares -70000- BRAS( LIA- DF. 

acompanhados de cheque nominal, visado, pagével em BrasUia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 



CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

O NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI N<~ 5.869/73, 
COM AS ALTERAÇ0ES DA LEI N'~ 5.925/73) COMPARADO AO 

CÓDIGO DE PROCESSO C!VIL ANTERIOR (DECRETO-
LEI N'~ 1.608/39 COM REDAÇÃO ATUALIZADA). 

2VOLUMES 

1'~VOLUME: 

QUADRO COMPARATIVO DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL COM DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR; 

2'~VOLUME; 

NOTAS (de n'~s 1 a 835) CONTENDO: 
e LEGISLAÇÃO CORRELATA; 
e JURISPRUD~NCIA; 
e DOUTRINA; 
e EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO 

NACIONAL; 
e EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PALESTRA DO PROF. 

ALFREDO BUZAID; 
e LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA; E 
e REMISS0ES. 

NOTAS (de n9s 1-A a 95-A) documentam a redação original de 
dispositivos ·do C6digo, Lei n'~ 5.869/73, alterado pela Lei n'l 5.925/73. 

PREÇO: Cr$ 70,00 
A venda no SENADO FEDERAL. 119 andar 

Os pedidos da publicaçlo daverlo ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I, 11' andar, Praça doa T~6a Podarea-70000- BRAS( LIA- DF, 
acompanhados de cheque nominal. visado, pagável em BraBUia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo sl~ema de REEMBOLSO POSTAL. 



CÓDIGO PENAL MILITAR 

Quadro Comparativo 
- Decmto-Lei n~ 1 .001 /69 
- Decmto-Lei n~ 6.227/44 
Contendo ainda textos do Anteprojeto (Ivo D'Aquino), Exposição de Motivos 
(Min. G11ma e Silva), Código de Processo Penal Militar, Lei de Organização Ju­
diciéria Militar e ementério de legislação sobre Justiça Militar e Segurança Na­

cional. 

"Revista de Informação Legislativa" n9 26 
439 páginas 

Preço: Cr$ 20,00 

REGISTROS PÚBLICOS 
nova lei anotada 

- Redação atualizada da Lei n~ 6.015/73, com as alterações das Leis n•s 6.140/74 

e 6.216/75, contendo notas explicativas e remissivas; 

-Redação vigente do Decreto n~ 4.857, de 9-11-1939. seguida de notas explicativas 

do seu tEoxto. com apresentação das redações anteriores. 

''Revista de Informação Legislativa" n9 46 

Preço: Cr$ 30,00 

328 páginas 

Os pedidos de publicações deverlo ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 

l:d. Anexo 1.11• andar. Praça dos Três Poderes -70000- BRASÍLIA- DF. 

ace~mpanhados de cheque nominal. visado. pagével em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal 
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I - Legislação Constitucional 

li - Quadro Comparativo: Decreto-Lei n9 898/69 

Decreto-Lei n9 510/69 

' Decreto-Lei n9 314/67 

Lei n9 1 .802/53 

IH- Notas , 

IV- Jurisprudência 

"Revista de Informação Legislativa" n9 39 
421 páginas 

PREÇO: Cr$ 25,00 

A venda no SENADO FEDERAL. 119 andar 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos a 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I. 11• andar, Praça dos Três Poderes -70000- BRAS I LIA- DF, 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagével em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 



CONSOLIDACÃO DAS • 

LEIS DO TRABALHO 
Texto atualizado da CLT. comparado ao texto original de 1943 e a todas as altera-

ÇÕEIS, introduzidas du~.:mte mais de 30 anos de vigência. 
Notas explicativas. 
Legislação correlata. 
616 péginas 
Ediçio: agosto de 1974 

PREÇO: Cr$ 35,00 
Qs pedidos de publicações deverAo ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 
Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes -70000- BRAS I LIA- DF 

acomJ,anhados de cheque nominal. visado. pagével em Brasflia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal 

TRÂNSITO 
Legislação atualizada. 
Clidigo Nacional de Trênsito e seu Regulamento- atualizados 
Legislação especial a correlata. 
lli1:itos penais do Trênsito. 
REisoluções do CONTRAN. 
Notas- Comparações- Remissões 

Furto do uso. 
"Revista da Informação Legislativa" n' 38 
452 péginas 

Preço: Cr$ 25,00 



EDIÇÃO DE HOJE: l4 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postall.203 

Brasília - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50 


